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]) 1·: c n. E 'f o s I ATos DO 
O Governador do Território 

I •'edcra l d'o Amap?. , U::'andu .
1
5.839, de 21 de setembro de I Considerando que a Comis-

PODER EXECUTIVO 
<IJs a trtbuições q lH' lhe con- . 1.9-J;;, são d\3 Inquérito Admiuistra-
i~:·em os íten~ \H c 1.\, do 

1 
tivo i n!'tituida pela Porlaria 

a rtigo ·!0 , do Decí·cto .lei Di'. lUC:SOL\ 'E: I n1·. 297f65.QAB e modificaria 
ü. 8:J~l. <!c 21 de ~e•embro de .,., . . " . . . , L: pela. Porturia nr. 312/ 55-GAI:l. 
1:1.10. e tendo em YiSta nO.~ll':,lr , n,l ~Orlll~ UO a~Ll- !'CSpsctivamente de 19 e 27 
o fl•l e r.on..,ta Jn PI'OI'(·sso Ui'. I ~~ ~':".' 1}''m, 1.1; 0~ Lct ur. 1c:,~1} Je ttw io de l.9íi3, (Jara apurat• 
l:.í~ 1 ti :i-SGT, ,_(. ~" ue t !..Ubt o ,~c. 1..-.J-, p0~sívc is irreguluridades na 

',.~ ,.. . I Ü~U\' t~ .~\~tOll ~ da ' .. c~~a c.a.- Prefeitura ~\J lllticipu.l de Ma-
lcEt>OL\ J ~ . 0.iill, '·'-'·,1!-311 tu ~~ . Ccllgo, da eapá já apurou ra t08 que de-

• _ , 1 <'l<t5"0 "~J>> , lia S u n~ de Cla~- terminam a reSpl•nRabilidade 
n em O\' ê r, 1: pedidO. n:l fOi'- ,' !:iCS dt~ (;ua rdol 'J'c rrttor!UI, P.l- d . ' 'lllor A l ta!· r •'avaiC'l l' te 

lll 't I l·t, · I l t' • -·~ d 1 · ·J 1 Q • l ]' · 0 <. e, "' ' ' ' .c~~ ~~~n • ,l ~ l.ll:lk
1 :>v .. ' a l v~\ •·:· f 0 • 11 •1?~·o l ~ .' Ul,J~l~- Lemos, da qual, n a qualidacle 

Le1 n~., l. t . l, ~k ~8 .~'\3 c.Hilui.Jro 

1
n_a : .l•~::. do Uove1no dc~t~ ll'L - de Dii'etor do Departamento 

c;.c .!. !J_~~. r., II Ci<L I}? _l ·~·n~:m d? r:Jtnr.l•'._ lutnd o 11~ .~~.JV!SUO cl.e de Finanças da Pt•d eitura Mu-
1 U!IH», oc.up ,,,u, :l_o c •. q1;o da t:ícg~.:w .1ça c (h.ti,da.,. pnw nici ai de Maca á , ode 13 e1• 
l:lasF-e «A», . rl•: sen~~ el e , das - , ocup.Ii' .o c~ rg~, úc pt'oy1 mcr~- exiJ;da n reposi~ào ~e CrS ... 
ses ~e Glkl,l;tH, . 1\1\ é!l ~. d.o tr> 61U Co:ms~ao, till~ll!O·O 8-C, 10.'109.390 (dez milhões setc
(l ~aoro dE: , , u_nciO!Hl_l'iP5 " Pu- de D~leA"&<Io de Pol!cw, _vago ! cent08 e uovc mil tro~entos 
u.ll~·o.~ do (J!l\'el':tO d<.:~H_: t er- eil! ·:·II'L:it!C da ~XOllC I'aÇaO •1~ I f: noventa Ci'UZeil'(;S). poiS t'()
V!!OriO, l•ltado ~~ ~~ .DI_n ~uo de ., .JíJ::te . J\ragut.trino do Mout !

1

. 11·rotr medi , ,1'<''· ,, v·~ · es» da 
U' ·r 1''1'' I 0 \'1 ' O Ie S \] . t.t . ul ' 
rr ~ • . Ô) .. • • • • ',.' . , : 'ia (. e- j : \'C!n:e . Teso uraria i\iuoicipal CrS ... 
.,tt! Jnl a e u t. ~rc. a . I 1 ·sJ 390 1 li.J•· · · P;; l;;,•io do GoYt' l' liO, em , .. :J' -· · ( wm tnL ao, qm . 

PalácirJ do Gon"irno, e?u J r,larupí•, ·! de ju:liw ó.! l.9i.i5. nnentofl e ott~nt~ e quat t·o 
~lac:1p:'., at ue maio dé 1 • I mil, trezouto~ c noventa cru-
1.9fJ:i. 1 C: !•n. Lui;, ·nl61ifks da SiiYu . zeiros) e recebeu as Impor-

~ I Ull\'er nactor · tüncias tie (cinr:o milhões, du-
Gen . l.ui.: :.1:!nd•;s d<~ Sil\·r. I! zentos e cincoenta mil cru-

·iol'e r'nador Roberto 1\odta Souza zeirosl CrS 5 2:ili.OOO, corri!S-
, I .:::lccl'etArio Ge1'a l pnndontes a pr <J ','O de material 

l{obe!' t(l 15·Jeha, ~JOIWl ' ., • r. ' ' ,. , •• •• romecido ocla dita Prcreitura 
S0t~ r..Jlano Geral . G (,ovct Dí1,l0l uo. 1 ->rntóllO à «indústdaa MeVtlicas de Es -. ..., . . . I fcc!cru l. ci.o- Amapa, nsum.lo t ·utur·1-' c Construções S/ A» 

d t:ove;·nador do 'lcrl'ltor·tv das 8tl'!inucu cs que lhe colt ·J
1 

1 ,'C·"' ~J BT 000 (tl:ês mi-
Fedc rul do Amapá , us c\ndo !er(;!lt o,; itens \ 'Jl e IX, do I ~ - c~ - ~ v •. ~ u., , . . 
clo s utribui:,:õc!o:l que llH~ o;n- 1 n.!· ti ~:·o .J", dn UC'CJ'f" O· Ici m·. J.~oes, ?,Jtco~e·net?:'ose) seta~erltltbt<té mtl 
f ' l'0!l1 os ' t Ctl V [! • i \' ·to "rt; .. , ... I I ·) t ·' . I . b , J cwco mt . uz u ' L · · · ~ • u ' ·•' '1 ,- i .l."·': · ' e - uc :::~ ~· ~~l 10 e •· , te i · 1 ro ~necido pela 
" o ~ '' li o J) t' c :· e tu - I e i 1 I o '~ <' t ,, n d c em \'i s ta o 0 '"' 

11
· a .r a . . .. • 

o ' ., •• • • v '11"S l' 'l' Prel eJtU "a à <<Cons 
nr. 5.S:l9, de 21 de Gelen;lJJ\) ro!l sta do Ollcio número • . - ' ',. s:· B· i I d >>' -
dt> 1 9.í :~ . o tendo em Yista o ~;~,.; 1 ;12 . o5-:3GE, h uto1 a <> c\rrato ,t e. · 
f! ll <' consta Lio ütkio núm._•ro Co11sider:wdo que .:\.l tal r ~C/:32/i~ -:,GE, IlE~LlL\'E : 

Cavalcante Le mos, nos dois 
t: rm t;\·er, !'X-oflício. ua for- recibos de pagawrnto de ma

ma th> it;:m l. do a•·tigo 5G, teriul fornecido pela Prefe!-
I{ESOL\ I~ : 

Hemorer, ex-ofricio, oa fOI'- da Lei nr. 1711, do 28 de ou- tura Municipal de ?,hlcapú, já 
!ll;l do i t<;m L do at·tigo 56, tnb;·o dt: 1.95~ . Hélio Lobato i r•cferiJos, dmxc,u de usar o 
da Ll.) i n:·. 1./li, de 2o Jc ou de oo'.IW, ocu p:1 nte do cargo ta lfw T~l-1, pam que no r cs
tul.Jro lk I.U3:!, F~ro<.ndu Ih:- c!11 cln1:~e de E.::_ereveute D<t- 1 p·;C~i''.o tulo oú rü, não ficasse 
ll\(.:, Vaz, O<'upaute tl:J C3rgo t1 lóg-n~Io , mvel r, do Qiw dro I a copw em uHbuno do r cce
<la <'laSS(' «ih, da sé rie ele do i~unrion:.íri o:; l'úblieos do uimento c, ao contrári o du 
cl:l;;se'.i de ,\uxiliar :J~ !'orlll ·· i li ové t·no tlêote 'l'l'rritório, !o- 1 praxe u;,ual. deu ao p!,gndcl' 
r.iu , nível 7, do Qu;tciro de~ todo n•J Ser viço de Geo~~u1fia Jrts importúnciils refcriúu,; 
htodl>nário.~ Füblict•~; do Go- 1 e E!--Llli ,; tictt fJ<lnl n ])[yi ~üu rl'cibos pussaf1os em flllhas 
vü:·no rtêstc 'J'erl'itúrio, lut;J.do ; df' SJúde. de papel comum, embora tiiD-
no "en 'i (;o de Geogi'Hfi:t c , bt·ados com dizer e;; relativos 
l·:stutí:.lli\:a pum Ot> Sui' l'ips I p,llúrio elo tioY()rno. ern ~ía- à Preí'C'ltmn Municipal de 
indnstf'in is, Ot'l1l ex~ rcít:io 11u. : í.'~~ p~! , :1 de jun llo de l .!lo!i. :11acap~ ; 
~ll~:IA \ -A. ! 

I Gal. T.tliz !·l!r·ndc;; da Sil\' a Considerand o que a Amli-
Pa lácio do GovL·!·no. etn GorernaJnr , torhl G1•t·nl elo Uorêrno do 

~1ueapú , de j 11 n J1 o tle 'I I Te~l'itó rio irl\"ormuu à Com:s-
1 o•·- aolJ,·r~o Hnclw Souza ...... ,J. são ch: In"uérito Adminis~ra-

~et: ret,\r : o Gt'ra l '• 
G:•ncr·al Luiz Mendes da :-; ilvu . livo que se as f it'llHts paga-

I 
POWl'Aí\1 :\S d was não ap l'CSPntararn o 

Uo\·cr rHidor TM- 1 provando u rC'colhimcn-
"' ·• '- , .. . (' t. L> to das imnortâncias na 'l'e-

Hvht't'!O Eoc lw. Souz::_ I ·' r . . ,.,J/ tia- ... o 1 s :Hiraria "Mnnic!pal, n c m 
~ccr(; t;:;;·io Gera! O Gc.vrri1ncio i' tio TcrTitório tampouco os documentos ori-

• '! l~e der. il do Amapá, uRo.n do p:im:is de aquiSi \ílO pela Pre-
0 Gnt' <! l'!lHt:or do 'l'enitó- das atiouiçõ :lt-> qu1· lhe <:uiil'e· ·reitura Mu nicipa l de l\facnpá 

rio Federol du Anwpú, t!dtn- 1 rem I 'S itcus \ ' JJ c ! \,co ar- do material dl' que se tr·nta, 
elo das atrllJili '.; õe::; que lile 1 li~o -1°J do DocJ•eto-lei ur. que lhe poderiom ser entre
conierem oo; ite11s \'H c IX, do j5.8:·m, do ~~ ue Rl:l\'Jnbt'o de gues corno dinheiro a quantlo 
artigo ·1°., do Decr·c to -l ~· i m. l !.fJ. ! : ~ : de coutas, entün, as firmas 

construtoras continuam deve
doras do materiul à Prefeitu
ra . . de ver. que os r ecibos que 
apresentacam são provas CYi
dentes de haverem entregue 
dinheiro como pagamento de 
material ao Sr. Altair Caval
cante Lemos, então Dir etor 
do Departamento de Finan
ças, que não era pessoa com
potente para r ecebê·lo; e se, 
de fa to, o r ecebeu, confor me 
os tlliS recibos, o fez cr imi
uc:;amenlo; 

Considerando, entre tanto. 
que acs pagadores das i m
por tâncias mencionadas nos 
recibos que lhes f orneceram 
na Prereitura, têm, afinal, a 
prova de que pagar am as 
importâncias devidas ond e o 
deviam fa:t:er e que a aplica
ção da Lei, bem como cl o'3 
usos e costumes da adm iois
trac;-ão, cabem a esta indepen
dente de atos das partes; 

Considerando que «Vale» 
r;iío é documento atlwiliJo 
em co ntabilidade pública e 
que a rcspo n&abilidnde do 
Sr. Altair Cavalcante Lemos 
Delos adiaPtamcntos que lhe 
fomm teitos mediante «val es» 
ul trapus:;om de muito o que 
lh e ca l.Jia como veociment(l 
mensal c nüo era possível 
de ressarcimento senão se o 
mesmo dcixaRse de receber 
durante m~ses integralmente 
seus vencimentos; 

Co nsiderando que «a prisão 
administrativa. tem caráter 
pre\'eutiYO o coercitivo>> -
Terui~tudes Cavnlcanti , «Tra
tado de Direito Administrati
vo, l Y volume, <in, edição, 
png. ii70 c que lt paciente está 
dificultando a uçâo da Co
mi:;são de Inquérito Admi
nis trativo; 

RESOL '.T, ua ~o r· ma do o r
t iç_~·o 21·1 tia Lei número l.íll, 
de 28 de oatubro dr. 1.952, e 
do arlino 1° úo Decrelo·lei 
número"' 3A l5, de lO de junl10 
de l.Ull, ordenar a prisão ad
min!.s trativa d l~ Altair Canll 
cuntc Lemos, ex-Diretor do 
Departamento de Finanças da 
Prcfr itura l\1uuici pa! de i\laC'a
pá e Oficial de Administrat,:ão, 
Ní\'el 1 :~-A. do Quadro P~,;rrn a
neotc Je Funcionál"ios PúbH
cos dêst c Território. residente 
na Praça Joaquim Caetano da 
Silva, s jn, nesta cidade, p0lo 
prazo de f:'O (sc:::senta) dias 
por huve r, com exorbitância 
de l:l Lit.lS fu nções, conseguido 
aditl lltcmJento em «vales>>, na 
impor tüncia de CrS l.5SL39U 
1bum mil hão, quinh<:•ntos ~ e 
ollenta e quatro mil, tl'es en-
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Ar; !~epartiçõeo Públicas i 
Territorinis deverão remeter 
o expediente destinado à pu- 1 
l;!ir~~u;ün neste mARlO OFI- i 
~~~.I;, ,,~i.àr.lm~~:itt, n , ~t~, ~s i 
... .... L J. . • , a s , ''"Lf~.tl <cC S t>d.b-:.-
d OS CllWilUO (leV(:lJ'âO fazê-lo 
üté à.:J 11 ,:JO hora~:.. 

As r0<;t:>.. mtt(:ões pertinon
t~~s à H:atór jn. ret:·ibuida, nos 
c;a~;o~~ _de f.Ol'ro;.; ou omissões, 
neverao Sü l' Iormulatlas por 
es(~rlto , ú Sr:; ~;üo de 1-ledac;.üo, 
nus ~J à.~1 13,ao horas, no n1il -~ 
xin1o :..: té ·~~i; h o r as t:pós a 
:--;u.it!a <los úrgC~os oHci ui~ . 

()s originaü~ dr~verão s eJ~ 
dn.t!logrHhH1os e a.utenttcados, 
l'üR~êliVê!..d ll~~ ' por QUOITI de di
r t)itO , rr\sur&.s e eruendaB. 

Excetuada n as par::~. o ex
!t:riOl\ que serü.o s c 111 p r· e 
nuur.ds, ~-:. ~ <::.ssint!.turas pod er-
8B· ÜO ll,.íD"H'l', eru q ua l qHCl' 
·~ ~Joea, pol .. seit~ n~ebr.:;s Gtl LHll 
ílUfJ . 

A. 'i a~::: ü trt t ura.s venc~ lln.s 
podcl~;t.) ser susp~en~;as tJC !!1 
tl ·v i:~ o pr·óvLo. 

DIRETOR-GERAL 
AG OST1NHO NOGUEIHA DE SOl.JZA. 

DIÁFUD OFICiliL 
lmpre8SO wts Oricinas du. Imprensa Olicir,l 

MACAPA - T. F. AniAPA' 

ASSINATU H A S 
Hqnn tições e P art\culare·s : 

Sl2m<:stre 
f~ no 
I~ú ·a·iero ~;vu l so 

C r~~ 
C; r~ 
C:d 

2.000 
4.000 

20 

A Em de evitar solução n,, ,.o,, "'\Cl"lH ·~t· n oo" ""~ ·,· ·,..a"- I .[(.,,..~,(.(. }. ( ~ -"'.(.,!. (A U. o.· >.!' .U (. ~J.. I 
tes H verüicuçi.to <lo pram l tt: , de 0onlínuidaà e no recebi·· 
Vi)li l~Udo (!e suar; af;Slnntnrafl, I r.ut:nto dos jornai s, d e v e 111 
na p ~1 r te super ior do endaê- 1 os assinantes provídeneiar a 
ço vi:lo impl'essos o número l respuetiva renovação com 
do t~. i2o cie r cgiE>tro, o mês e 'I E ntecedêncit;, mínima, do t rin-
o ano em que lii!dv.i'á. tu {30) diaB. 

As Repartições Públl.ica~ 
cingir-se-ão às assinat.uras 
<.mua-is renovadas uté 23 de 
fevereiro de cad!3, ano e à!l 
iniciadas, em qualqn<J r ôpoca, 
pelos órgií.os cOI.."!pet\mtes . 

A Hm de possibilitar a. 
remessa de valores n.compa
nhados de esclarecimentos 
quanto à sua aplicaçií.o, soli
citamo& usem os interessados 
[l!'efcrencialmente cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos àl3 edi·· 
ções elas órgãoB oficiais só 
sa l'omeceri.í o aos assinantes 
que as solicitarem no a io da 
assinatura. . 

O funcionário núblico ~e
cleJ'al, par a f fizer jlis ao dCl 1.l 
conto indicado, deverá p1·ovar 
esta condição no u,to d a as
s!nahlra. 

O custo de cada exem
pHtr atnts ado dos ó r g ü os 
u'iiciaü• gerá, na venda avul
sa, acrescido de Cr$ 5,ú0, se 
do mesrn" ano, c de CrS 
1"0,00, p Ct' anc, decot rido. 

tos e nr.ventu. cruzeiros) o lliões, · SeiGcCiltos e Qmüro 
~linclr. recebido com o IJ.r(lil de Mil, Duzentos c Oit:;nta e 
i·e;;;!.J us tora do modelo ndo- Sete Ci:llzciros (CrS 5:!.Gü4.287>; 
ta~.it ; na s mniücioJlidadcs [ , . . 

pmzo de GG (süssenta.} diH s, por , . 
Luiz s~ Barreto Fi.lho, pelo I Nr. 213-A/65-GAB 

haver reeei?illo mediante «V a- , O Goverpador do 'I err!tón o 
les '> da Pr-efeitura Munic.inaí hlderal co Am ap<i, usando 
l.Ie M~~apá u i:nr;?rlâucia 'de I ?a,? atrt~t~t. t;.õ~.s -~.~e ! h~., con·· 
Cr~l o;J,.GU4.2êl7 lCmqueuta c I e , ~m o., lten, \l t e ,L~, (!O 
t)oia Milltõl~~~ . S.t> iHcentos e a1·tq,;o 4°, du Decreto-1e1 m' . 
Quatro Mil. Duzentos e . Oiten- ~ ô.83~. de 21 de s~tembt'O de 
~a e Sele Cn11.eiros), r elativa 1.943, t' tendo em vista _o q u& 
à qual, além do x·ect;blmento 1 consta do l'roeesso numero 
r:e;· por meio ir rcgniar, !oi 1 i.730;U5-8GT, . 

h1·~ ·"l ·. ·,i 1•;·,1 · ·" ~~ 1' '~ 1"") O;Xilr Ji i' -(._' P l C. OIJ Sltl é l' RTil10 qu.~ O illCSlTIO 
V (_u ~ •.. u JCt.. 1 .J U- U ~~ L .,.~ o":" , , • .,, l - f. , . l 
a:.;sim, de eontràlc contá l.Ji!, se~wo t· Lm:c; oa r.larre,o 1:1Ino 
i rn pu~· titncü~s que, 1-;on1udus, el:lt ~L executa;1 d :~ . n1.a nvur~s 
uti~lp;Cõ a Cr$ 8.125.000 (nove que ! ·~ vv,m ~cdmrtir. mtençao 
:niliiÕt'S, ec:nlo e vinte c cineo tle ruga: c1rcunstu.ncta quo 
ülH cnJzJitos ), P'~!'fuhen.dn uma i.. ~!'P.a -~v tJcn t~:.:-· u ~ua culpa
rc,:noE~abiki<~dt.1 tu tal de Ct S bHilla tw; 
l ~J .7Dn . ::suo (D ~z .\'1í1hõcs, Sete
centos e Nuve kUll rrrezoutos 
e Noventa Cruzeii"OP). 

Con~~iüera ndo quu <<a pris[1o 
adnüuist?ntivu ten1 carúter 
pre ', en tivü c CfJ erei tiv O>> , Te

também consegui.do ~; ern com- I 
pro vrmtos das obms eretua-1 RESOLVE : 

COHiuuio ue-so irnedirLtamen- r.nistocles C a vaic i1 nti ! «rf.t·ata-
. · ~ · • • · · · · · · (J .. O li' " D·,··v-1' (o t'• . .<· .. J_.l· • ·u"l· ~ I N\ t·l· -te l:: <'tl[;) [' l(.lé\li(.) ]UCilCW.l'la ~ "~ - v > v><~ 

d~ls para a Prefeitura , pelas Conceder , nos ti\"r•mos do 
duas crnpr08as ti.c <t onstruções item I, dq a11tigo 88, corribina
n.>~rc;;:en~adas p~io :r_mciente. do com os artigos 82 r.e 97, 

l:omumque-se mwtlutt,tmen - todos da Lei nr. !.7li, de 2S 
te a prieiio à e<u tm·idude j u- uc outubro de 1.932, licença 
diciâr ia competente. i;iwt tratamento d•3 saúde, 

cornpetentc. . vo>), 1\' voltune 4a. edição, 
p:~gina 5"70; 

Palúcio do 
~~1~tcapú , 8 Lle 

Uo vêrno, 
juaho de 

e ui 
1D65. Considerando que, de a côe

clo com o Mtigo ~o d{' Decre · 
to-le i n'' ilAl;j, \!(:) 1 o de julho 
de 1f.in, <l pt·isão aclmi!..dstra
til u pode flil t' api it.:ada a 
quo;;; nüo sciil s ervido:t pú
bJic,l , c\e~de 'que o acusado 
se te.nil.a to!·rrudo i'CS;Jonsávol 
por pi·e} r; izo <.\ F:o.zcnC:f;. 1\a
eion~d ~ 

Palácio do Govôrno, em Mtl.- em pi'o rrogaçfio, r.os servido-
capá, él de junho de UJU5. rcs : Auri.stela Borges u0 So u

Gúu Luiz Mendes da 
GoYeruüdor 

Sil"va 

O Govcrnado1· do TeniUi-
-~·i o Fedet\ll do l!.n1a p~, usando 
. " . . . - tl 

~,:~~:: ().l. i'~Ut~ !_y_~"'~s , ~1ye 6l~r C-D~~ 
l(, ;. {) l)! cs l !.l.;ü;:, v li c L\ , QO 

<~ l'li go 11°, do Decreto-JGi ll 0 

5.8;)g, de 2 t de sotent Ln·o do 
1.84~;, 

Gcu. Luiz Iv1endes da Silva 
GoveJ.'uudor 

O Governad or tio 'l'c:rTi tório 
Fcdet t:il · do /~ ma pá, usando 
cJas t,tri.i.J uiqõe~; que lhe con

. ferem o~ itens V l! e lX, do 
_C on_5icl~ runclo que « V_Hl~)) i ar tigo 4" clo Dect·elo-lci m . 

n~w c Gocumt·nto •;dmttwG i 5.tliHJ , rle 21 d\l se t c~rubro ela 
em C:ou iabil.i(ie.de ,?ublica e ,. 1943, ~ tendo em vista o quo 
~_tue D: ~:.~~~;~ouf::luDuld_~~J~ do 

1 
consta do Proccs~o nünH:n·o 

(Jcniêi(1t::t' f\ E(~O que a éom ls- tir. Lcuz ::Stt Larreto l: i!lw é l1570íti5-SG T 
r:;<l o cie ior!nürlto Aumini.stm - cvidc:11te, como t·ccebedur de 1 ' 

tivo i i1Stitl!í<i8. pela l'artao;-ia tüo vultu;;a importúaeia que, I l1ESOL\.E : 
no ::07/5(;-GAB (; modifiC[;Cht se 16s;:; e regularmente devida 1J , , 

rH.:la Portn.l·ia n° il1~/Cií-GAB. pel<1 Fn~Ieüura, não Jn1veria . . Concener a Francisco do 
. tespeetlvarncntc <!e 19 e 27 neceusic~:~de tio 1neneíonatio t~ re1 tas eon tc~, oeupar:te do 
dl~ n:1aict do JDU5, pata apu1·ar r~cntso üe~ra1· 1

1 cargo da elusse de .EnYel'Inei -
possfv·.~i;.> irre~~· H:tarldu.clc s na ... "> ' ru r\ux iJiar, nivel 8, do Qua-
l'tcleftur'i:". Ivhw!cipu! de J.Ia- HESüLVE, D it [o rma do a r- oco de Funcinnàrios Púbiicos 

za, P1•ofessôra Auxilia r do 
!!.nsmo PI'im ário, nível 7, ses
t~e n ta (GU) dias, contados uo 
período de ti de fevereiro B 
ti àe abril de l.95l>; Eurid(' s 
:Sil va F:.\rias, 1'<'o[essôra do 
Ensiuo ?ré-Pr itnál"io e Pri
má rio, nível i 1, noventa (90) 
df.ar; , con t!.i.dos nu petíodo el e 
i1 de a l.Jl"il a l1 de julho de 
l.9i!5; e Crt.uza de S:JUza Bor:~ 
Lia io, ProfeEisôra do Ensino 
Pré-Primtwio e f'?imário, ní
vel ll, trinta (30) d ias, conta
d os no pm.'íodo de 3 de abril 
a 2 de maio ti. <J 1.965; tôdas 
ti o Qualii'o do F uncioná::íos 
bíblicos do Govémo dêsle 
Territótio, lotadas no. Divisão 
do Educíiç,ão. 

lJ.alácio do Govêrno, em 
Msce.p:.í, 24 du maio de 
1.96:3. 

enpá, .iú U.~)ur-cm Yatos que de- t i<!"1> 2i ·1 da Lt:i n" 1.'i'1! de do Go·.-êruo tiêslo Terri tório, 
t0 I·n1innrn a I\.'SDon~a1Jilit1ade 2~-' de o~nubro de 19f>2j C ar- lotado ne-. .Divisão de ;Ba (!de, 
do Sr. L:.:iz Sa Bnn'(lto Fiibo, tigo 2° do l.Jccreto-lei D0 :3A1i.J, j sois (íiJ mêses de licençfr . r:~ - Gen. Lu iz Ivieude'> da Silva 
que, n~t qm~lida<le de dirotor ele .tO de ,iun!w dR 1911 , c.r- pee1al, _co;:ttados no p_erJOno Govemu.do;· 
comc'l'C::<tl pal'a o interior, dü denM n. prisüo admini.!!tnl.ti·· l <J.e 10 n~ jL:nllo a 6 ~l~. o:ezem-
lrH.l l\st ri<lS ~,íetú llc:ls de Es- va uc Luiz ::lú Btu·;·•: to Filuo, • bro de JUb, de ~-coroo com Nr. 24J-Ajü5-GAI3 . 
u:ul uc'<:UJ B Conbtrq,"_,õcs S,'A, dirstor conwreial nura o inte.: I o ar tigo l lU, da Lei lll'. U'H, . 

· • l o ' ' ' i C) - o· 0 overnndor elo 'l'en itóriu COi~1 sc · ~ie na r na Alvm•o ; 1.1- ri oi' da «ln.t! úst!i:.ts Metálicas c e 2o ue oum ol'ü c e J. L>2, CI:n ~ 
· " · n -,~ , .•. , .,([, " 11 · o t 1 ·' 1•'ederal do Amapá , usando vun, ri t.l, g;·upo 11\...1 na ci- de L,Strntm·ll.s e Uonstrueões dnu c u D ;tve:o e mp ,~.auo 

'.!:.,Je do Hio d;: Jcweüo e w1 S/A, ,:om s ede na r·utl Atvaro mnis um . ~lecénio do ei~ti- elas atribuições que lhe cun
ue st:cin-grrcD t<J da Cem;tru- Alvim, fli'. 21, !rru1·Jo uu4, nu v o exe,_,.e_lGH_l, c_c•mpt_·eendH_lo_ rerem os ite1:s V 11 e IX, do 

~ • 2 1 o urt f[l_·o •1°, do Decreto-lei n•· bra Sú Bfli't'Cto Ll!.lu., com cidaüe d-o Eio do J<\neiro e en.re il oe 1anen·o U<! . ;.,.-.. " . . , 
c: o d , u·: '~Ll c1'i!<> u'" U'P '•Tnc·,l;o:"• "0'"i ,.-. .. f>" " J't>nt " (l u «f ' r ,110, 1·p,1J·o- a 23 de ían e iro dO 196fí. 5.809, Ge 21 (;0 Setembro de ._, '.;, ....,v ..... ~.~,__ · L•..o. \ -' --' ,,~...,. ~ 1J"'' "' vt\J -L. .,,.._~"-' ~ ' ~~ o..; «~ YL, \. ,\ - "'I ( ) 

UID ~! vez ano, innx_pHcável- ra Sá .... hHl"rcto Ltda:.>) co r.r1 se- Paiú.cio do Gnvên.Jo, 8Hl ~. ~ 13, 
meu te , i.iitn· sc::l!oJ.' recebeu ' de rl!l r uu. Gt~ Ger:ü liurjf.lo, sjn, Mucapú, 9 tle junho de U.JGr>.[ HESOLVE : 
medi.t:i\l~1- "vnle:s» u i~1> p_ort&_n- j nes ta e:1pitn l, se~ie ,o,mlc tam- j 'h:m. Lui_~ 2iendes da Silva 
r·;,, ü (: c mqmmtc>. e Uo!s l\H-. L1Útn ;_·cs;de n ;·e •<1 i'WO :;cnhor uovcmad!.ir Com:eder a Dagoberto de 
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'l'omasso Pe!·eira, ocupante I Nr. 2<17-A/65·GAB 

1 

de 9 de abril a 10 de maio [Lei nr. 5.839, de 21 de setem-
do cargo da classe «A», ela de 1.965, nos têrmos do item bro de l.S•l3, 
Séri t~ de classes do Médico, O Governador do Territó- I, do at'tigo 88, combinado 
nlvd 21, do Quadro de Fun- rio Federal do Amapá, usan- 1 com o artigo 92, tod os da Lei RESOLVE : 
cionú rios uo Govêrno dêste do das atribuições que lhe número 1.711, de 28 de ontu-
Terrltório, lotado na Divisão conferem r.s itens VII e IX, bro de 1.952. Conceder, nos têrmos do 
de Saúde, sessenta (60) dius do artigo 4o, do Decreto-lei item I, do artigo 88, combina-
de licença para assistir a 5.1\39, de 21 de setembro de Palácio do Govêrno, em Ma- do com o artigo 92, todos da 
pe3sôa enfêmw. da famliia, U l43, . capá, 31 de maio de 1.965. dLeiln9r. 1.711, de 28 de outubro 
contados no período de 22 de RESOLVE : e . 5<!, licença para trata-
abril a 20 de junho de 1.965 , Gen. Luiz Meudes da Silva mtmto de saúdo, em prorre-
nos têrmo do item II, do ar· 

1 

Governador gação, aos servidores: José 
tigo 38, combinado com 08 I Conceder a Rubens de Uabriel, Tét::nico Rural, nivel 
aúlgos 98 c 1G6, todos da Lei I Souza Filgueira, ocupante do Nr. 250-"'A/65-GAB. li-A, sessenta (60) dias, con-
nr. 1.7JI, de 28 tle outubro de 1 cargo da. classe de Enfermo!- tados no perioclo de 7 de -- O Governador à o Tenitó - · 5 d · 1 d 196 1.952. 11"0 Auxiliar , n!vel 8, do Qua- ma10 a e ]Ull 10 o . 5; e 

I dro (!e Funcient\rios Públicos rio F e de r a l do Amapá Nicolau Pinheiro de Castro, 
Palácio do Govêrno, em !' elo Govêrno dêste Terrii6rio usando das atrilJuições que carpinteiro, nivel 8·A, vinte e 

Macr.pá, 25 de maio de 1.965. lotado na Divlsfío de ~aúde: lhe conferem 0 9 ítens Vlf e .::inco (25) dias, contad os no 
. r . j quarenta e cinco (45) dias de llX, do artigo 40• ào Decreto perfodo de 17 de abril a ll ele 

General L!uz IY.endes da Silva 
1
ltce:nça para tratamento de lei nr. 5.83(), de 21 de seteru- maio de 1955; todos do Qua-

b·overnedor 1 saúde, contados 110 período RESOLVE : dro de Funcionários Públicos 
Nr. 245-A '65-GAB I de 3 da abril a 17 dtl maio . do Govêruo dês~e_ Territ?rio, 

1 · I de Hl65, nos térmos do item Conceder, nos têrmos do l o ta~os na Dtvtsao de Pro-
O Go'vernador elo TerritóJ·io I!, do artigo 88, combinado item li, do ar tigo 8S, combi- ~ d~çao. 

Federal do Amapá, usando com o t~rtlgo 98, todos da Lei 

1

. nado com o artigo 106, t~dos PaJácio ·uo Govêrno, em 
das :ttribuições que 'JbH con- : Dl'. 1.711, de 28 de outubro de da Lei m. l.7l!, de 28 de ou- Macapá, de maio de 1.965. 
ferem os itens VII e IX, elo i 1.952. tubro de 1.952, licença para 
artigo 4°., do D~creto-le i nr. j • assis tir pessoa enferma da Gen. Luiz Mendes da Silva 
5.839. de 21 de setembro do I Palácio do Govêrno, em 1 f.amília, nos servidores: Enla Governador 
1.943, Maca pá, 31 de maio de 1.965 1 de Nazaré Ribeiro Cardoso, 

. : 'l'écniea de Laboratório, nível Nr. 253-A/65-GAB 
ftESOLVE: 1 Gal. Lu1z Mendes da Silva ' 14-B, trinta (30) dias, contados 
, , , . 1 Governador no período de 3 de maio a 

Co;::ceúe,r ~ I ennstocles de 1 r , 9 , ~ 1° de i unho de 1.965; e Ma-
Alm€:Hia F~>ruls , ocupaute do ' l'< I. ~48·A/65-UAB noel Raimundo de A•rular 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
E.8il9, de 21 de setembro de 
1.9•13, 

cal'g,o da classe ~ A», .di1 S~!'ie 1 o Gover·nador do Território Figueira, Cirurgião Deu''tista, 
de Clnss~s .de Pe~rm;:o, u.:~'C! · F <• ti e r a 1 do A m a pá, I nível 20-A, trih~a (3G) dias, 
8, ,. do Qpc.~l o ~e 1 _nnt:.on~, 1os us<~ ndo das atribuições que contados no perwdo de 29 de 
r.ubliC?B. (,Q Governo ,o.ês_te lhe c:mfer2m os itens VII e abril a 28 tio maio :<re 1.965, 
hrr ttorw,_ lotado na Dtvisao IX, do artigo 4o do Decreto- todos do Quad!'O de Funcio- R~SOLVE: 
de Produç:ao, noventa (90) u;a,;; Lei nr. 5.8iJg d~ 21 da se tem- nários Públieos elo Govêrno 

.~e L. ce_nça pam tratarnei?:to 1.9 ~3, ' / clêste Territót•io, lctados na 
ue uaude, em prorrogaçao, . Divisão de Saúde. 
contados no período de ao I R.ESOLV E: 
de março a 27 de junho de I Palácio cto Govêrno, em 
1.965, nos têrmC:Is do item I, Conceder a João da Silva Maca pá, 31 de maio de 1.965. 
do a!·tigo 88, comuina.do com AmaJ·aJ, ocupante do eargo . . 
os artigos 92 e 104, todos da r d.a classe de Escrevente Da· j Gen. Lmz Mendes da Sllva 
·Lei ur. 1.711, rl e 28 de 0u tu- tllógJafo, nível 7, elo Quadi'o Governador 
ui'O cte 1.952. tle I"uncionários Públicos do ! 

1 Govêmo dês te Território, lo-; W 251 -A/65-GA~. 
Palácio do Govêmo, em ; tado r! a Divisão de Terras e j 0 G . , .. 

Macapá, 31 de maio de 1.9U5. Colomz;aç&:o, trlnta (30) dias ; .· ' OV~lnador do rerlltó
dc licença para tratam ento uo ~ede,al. d~ ~mapá, usaln-

Gen. Luiz l\/íendes da Silva I de se.úde, contados no período I do das atnb~Jçoes , que 1.1,9 
Governador · da 20 de abril H 28 do maio I confe.r~~ 0~ ttens \ n .. e IX: 

de 1.965, nos tê rmos do item I do a1 t~ ,. o 4, do Decreto-le1 . " I I. do ar·t igG 88, combinado I nr. 5.~9, de 21 ele setembro 
Nr. 2'16-A/6<.>-GAB. 

1 
com o ar tigo 98, todos da · de 1943· 

O Govemudor do Território I Lei n~. l.7ll , ele 2~ de ou ~ubro I RE'SOL\! E. 
I' ' ' 1 Cl'' j ( • ~2 I · ' · eoeml ao Amapá, usando i " -~v • 

Conceder, .nos têrm os do 
item I, elo artigo 88, combina
do com o artigo 98, todos da 
Lei nr. l.7ll, de 28 de outubro 
de 1.952, licença para trata
mento de saúde aos servido
res : Abelardo Mendes d1:1. Sil
va, Trabalhador, nível 1, q ua· 
torze lH) dia s, contarlos no 
período de 24 de r.bril a 7 
ele rr.a io de 1.965; e Panhiny 
Martins Pioto, Escriturário, 
nivel 10-B, vinte (20) dias, con
tados no período de 29 de 
abril a 18 ele maio de 1.965, 
todos do Quadro de Funcio 
nários Públicos do Govêrn o 
dêsto Te1·ritório, lotados no 
Serviço ele Administração Ge
ral. 

~us ~ttrib~Iiçõcs Q,;w 1116 .cvn·l Pal!icio · do Govêrno, em Co nceder a Raimundo Mou-
1e,:~m oso 1tens \ 1l 0 IX: do 1 ~Iacapá, 31 tle maio de rão dos Reis, ocupante do Palácio do Govêrno, em 
~~·~gtJ . 4 , do .Cocreto:le! nu. ,1.9i35. . cargo da classe <<A», da Série Mu.capá, 31 de maio de 1965. 
;J . _,,~J, ae 21 de seicruorv de I ele Classes de Guarda Tcrri-
U J<!3, 1 Gcn. Luiz Mendes da Silva torial, nivel 8, do Quadro de Gen. Luiz Mendes da Silva 

RESOLVE : ! Govemador I Funcionários Públicos do Go- Governador 

I 
vêrno deste Território, lotado I Nr. 25.!-A/65_0 AB . 

. Concede!' a José Floxa da Nr. 2'!9-A/ G5· GAl3 I na Di\·Js~o. de Segur~uça e 
l{ocha, ocupante do c'l.rgo du l I Gu"rda, .rmta (30} diaS de O Governador do Tcaitó-
class3 «B», d~ ~érie de Cla:i- 1 O Govei:nador do '_rerritório, l llc~nç,a para tratamento. de rio Federal. do. ~mapá, usan
ses dn Mccamco Operador, I Fcdet·al ao Amapa, usando saude, conta~os no pcrJO(!O do das atnlnuçoes que lhe 
11iv?l 9, c~o ~uadro de Fnucio- ! das ulribu~ções que Ih~ con- 1 de 29 de abnl, a 28, de f!1<110 conterem os itens VIl e IX, 
nárws Publlcos (lo Gvvêrno ! lerem os 1tens VII e IX, do de 1955, nos tcrmot; do 1tem I elo artigo 4°, do De~reto-le! 
dêste Te nitório. lotado nos ! artigo 4°, do Decreto-lei nr. I, do artigo 88, combinado nr. 5.838, ele 21 do setembro 
Servíços Industriais, trinta (30) ! fi sa:J, de 21 de setembro de com o artigo 98, todos da de 19,13, 
dias lle tice nt;a ps ra trata- ; 1.943, Lo! nr. 1.711, de 28 ele outubro 
mento de saúde, em prorro- \ 1 de 1952. 
f(açilo, cont<!dos no período i RESOLVE: Palácio do Govêrno, . em 
de 2ti de abril a 25 de malo i . · 
de 1965, nos têrrnos do item , Concede~ a Rmmuu~v. San- Macapa, 31 de maio de 1.965. 
I, do artigo 88, combinado I t,~n~ Barn~~· ocupante .. uo Gen. ·Luiz Mendes da Silva 
com o nr tigo 92, todos da Lei 1 c<~ ~go d~ cla~se da Auxiliar Governa dor 
ur. 1.711, de 28 de outubro de : I!-ural , n~v.e l 3,~do Quadro ele 
HJ52. 1 F~wcwno.nos I úblic~s do Go- Nr. 252-Ajo5-GAB 

I 
vcrno dêste Temtórw, lotada! . 

Palácio do Go,·êrno, em. na _S uperintendência do Abas-1 O Governador do Territó
Macapà, 3.1 de maio de 1.9G5 ! L~crmento, . trinta e dois (:-12) 

1

. rio Federal . do. ~rua pá, usan-
. . ! dws ele lwença para trata- do das atrtblllçoee que lhe 

Goneral Lm z Mendes da Srtv::1 ~ meD to de saúde , em prorro- conferem os itens VU e IX, 
GO\'ernador. I g·u çfw, contados no pcríedo :do artigo 4°, do do Decreto-

RESOLVE: 

Conceder, nos têrmos do 
item I, do ar tigo 88, combi
nado com o artigo U2, todos 
da Lei nr. 1.711, ue 28 el e ou
tubr·o de 1%2, licença para 
tra tümento de saúde, em pror
rogaçfio, aos servidores : Mar
cclino Santana, Carplnteiro, ní
vei S-A, trinta (30) dias, conta
dos no período de 1° a 30 de 
maio de 19!55; e Flávio de Mo
raes l·toclrigues, Mar:nheii·o, 
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niYcl 7, trinta (30) dias, conta- RESOLVE: l Mllcnpá, 2 de junho de l.Híi5. cipa l de Macapá, 1 de 
tios DO período de 28 de abril a junho de Ul55. 
27 de maio de Hl65, todos do . Conceder u. Hélio Pereira i Gs n. Luiz Mendes da Sllva 
Quad ro de Funcionários Pú- L1ma, ociipanre do cargo da 1 Governador 
biieos do Govêrno dêste Ter- c1assse •B», da Sério de Clas
ritório, lotados na SUSN A v A. se~< de Damógrar?, J?iv~1 U, -

. • d~ qu<1dro de 1• ~l nc1onu~lo s Prefei tura IHunicipal 
Palttclo do Governo , em Pub1wos do Gover·no deste I " , 

Macapá, 31 de maio de, Território, lotado na SUSNA- de h'Iacapa 
l.S6i). · 1 VA, uoventa 1UO) dias do li- PORTARIA 

,. 1 cença pum tratamento de I Nr 097/ôó-G <\B·PMN' 
Gcn. Luiz Mendes da Sllva I saúdP., em prorruguc,:ão, con- ~ · A -

1 

Go vcmador t;~d?L~ IHl p_eri(:dv de l 7 (,J_e O Pt·eieito .Munieipa l ele 
Nr. 235.A165_GAB itlll'll a 15 uc JUlho de 196D, ~l 1í t: :1 pá, mundv <~at-~ atdhui-

Aleeu Paulo Hrtmos 
Prefeito Municipal 

POtlTARlA 
Nr. 100/65-GAB-PNE'ii 

O Prefeito Muuicip~tl de 
Maeapú, usando d&s atd bu i
çõcs que 1l::e são conferidas 
por Lei , 

j ~os t'!rmos do. item 1, do ar- i c.~ô(!S que lhe são ('onl'eridas HESOLVE: 
O Governador do Território 1 tiR? 88, comb,lTlado eom 0 11 I po1· Lei, , . . . , . 

Fedrral elo Amapá . usando m·tlgM 92 e ;04, todos da . . Üt\Signar, Heiior etc 1\ZeYe-
~las atribuições que 'nw con- 1J ~/~i n~·~ 1.7!1, de 28 d e outubro I HESOL\·E: !1 

do ,Picanço •. ~ire~o~·Y.~) J~epiii:-
Ierem os iiens V li e IX, do ,,e 19;)_. D' . "' ~ o.·. O f' . Bo ._ tan .~l"!to d e A\d n! ll~l::.L açyo, da 
artigo 4" do Decreto-lei. nr. . . • 1 .spen~~·· . .wX- .ww.. ..,l l l'reicitura MuniCip!.>l ae Ma-
fi.8:39, de , 21 de setembro de I . Palacw, d e, G.ov<:rno e:'Il ~ar~u , Roor.'~.u~~ c~ bo,t.l~~-· 't capá , para rcFponder pclu 
1 943 1 Macapá, ::ll de mu1o uf.' 1.96o. r:scr C\ ente -Dc. t.Jogn.l lo I-;1' ~l expediente clh comuna Ma-

. • i . . .. I '1 , pertr•nccnte ao Quadro de caracnse dunnte 0 i·npedi-
RESOLVE : I Gen. Lt~J\.i\l ~u u1<'s . du Sl1'!u I ~;~.~.?ion~rio~. !~.~bl!~?s :.io_ .?o~ m e~1to .de seu titu lar, Senhct 

1 Go e1 nau.or \c, .. o uo 1 cu1touo l e. lt.ra~ . \lc~> u r'·• ulo H!''''"~ Cl' 'l' 1:i··-C d R . ' H I lo A. . 1 c! ' I' r " •.• .... • •• ' ,, 
oncc e r a Ulll1Uil(10 ~- I ~r. 2.58-A/ 55-GA J :. I (. '- lllflp3' co tlCU' o. a l.tspo- jnrá u lé ':l Cllpital dv Estado 

mo~ da SJl va., ocupante ~o i ~; çt~o destu ... l'l',ofeil~~;:a , da do Pani, no interêl>sc da Ad·· 
cBrgo cia cla8SO <<A>> da sén.e , " · , . • • , , ,· , .· . l ~l,I;Ção . gr:atn.tcar!a, :=> l~!bolo milliêtl'fl<.~it o Macap::1l'nse. 
de <:!asses de A.rqutvista, 111- : ~O uO\\.Hnudor do_lf,rnt,HJO G1•-8 , ue Clle1e em ~C\'.ao do 
vcl 7, r~o Quadro de Funcio- : Jlec!cml do }~.mapa, usautlo Fiscalização. 
nár.ios Púb!icos do Govêi'no ' das atribuiçõ ~.~~ <I lle lhe co n· 

Cnmpra-se, 
Publique-se. 

(\ dêstc 'l'erritó tio, lotmto !Ja l'erem o:> ilens Vll e .IX, do Cump r· a-se, Iiegistre-se 
Supcrintendi\ncia do Abaste- artigo ,jo , elo Decrtto-lni nr. Pubiiquc-se . Ga i.Jinde do I'l'eieito ~!un i -
cimento, <..:ento e oitenta (ISO) · 5.8i.lV, de 21 de setembro úe cipal ele i\iuetlpú , 2 d~ junho 
d. ll 1 1 c"3 Gabinete do Prt'feito Iúllli· tl"' Jt.;' ',·,,~.-. laS c icença p>ua trata- : ·"'1 • " " cipa l de 1\.Ja•~api\, :11 1l2 maio 
mento de Haüúe, em prono· i HESOLVE: de 1.90:1. 
gação, eontaclos no período 1 , 

de 17 de !llarço a 12 de su- ! Conceder, 1\os têrmos do j Alceu Paulo Hmuos 
tem.I.Jro de l.!Jô5, . nos termos : ilew 1, do ar ligo· o8, cvmbi- Preieíto I\lunkipul 
d? 1tem J, cl n ar t1go. 8S, com- ; uuuo com os al'tigos 92 l' 104, , ., ., • 
l.Jwudo com os artigos 92 e · todos da Lei nr. 1'111, · de 28 1 Oh. f.~. RIA 

Aleeu Paulo Iúunos 
J>reYeito fiJ unicipal 

PORTAI~! A 
;\r . 101 íô5-liAB-P!\IM 

W4, todos da Lei nr. 1.71!, de i de oult:bro uc 1952, liceoçu. l Nt· . ü9Si65-GAB-PM.\1 
28 de outubro de 1.952. l pai"a tratamento de se.úde, em J . . . . . O Prefei to Municipr.l do 

. . • ' P''Orrocraç·lo aos set·viàores · 1 O Prernto ,vilmJcrp11 de ~íncapá, usando úas nrdbui-· 
Palacw tio G.o.vel'.U?· e.r~l ; ,Úeict e~ Vlto'riano ~l e Ollveiru: \ Macapá, usando_ das a t ri.uui- <;õ ~:; ct~t.c lhe <,üo. t.: •J ll té~ridus 

Macapú, 31 de ma.!o de 1.9bo. : Trabalhador, I:ivl'l l , secsen . . ções q~IC lhe s1w C ()Jl~em!a~; . po1 Le1. 
. i ta ("O' tlt'· ts <'U'l tadt·,n 1·1o IlC'· ) per Lm, '1 ) ~• ··oL 'E · Gnneral I UIZ !VJen-:les d·1 ~ ;l\'a . u ' ' · ' • - . " . . hL~~ \ 1

• 
' ' · ' ·' r·Jo· 1o de ''·' •' (' " 'ot·J1 " '1 '1 de Governado · •u '· " ' "· u ... - - Rl'SOI\' J"' 1 ! junho (\C Wti5; e Pe·.!ro Calan- 1 • ~- ' • ~: l D~:-iguatl, i\iltau Carvatlho ' 

I\r. ~5G· A/GG-GAB . i ~rine d~ Azevedo, Pintor: ni- 1 !<azar l'everter à Prereitura Técn! ~.;o ~Ui'~. !, }3:13, d~ Q~a-
: \

1
el . ~o-C, quLlrellta u c~uco! Mnmcl pd de Maca pá 0 servi- d~o uc v u t!~lU J•<lly~~~ ~o Go·· 

O Governador do Território ' b ) dl':ls, contados no pe.nodo 1 dor Heginaldo de C n 8 t r 0 verno do .1 ernlorw hdel'Ul 
Fet!ei'al do Amapú usuudo · de 27 c..le abnl n lO de JUnlto. Mah Auxil 1·.11• de Ft." '"'11·-a- c..lo A mapa, para exercer u 

' l l"a-. t · •o () • d 1 \ 
1 c ' · ' ' • "v" 1' ~ · d Cl • 1 , . • da::; r.tl'il.Juiçõer. qne lhe . <,e ~~:.>, o.uos ~ ,,u,.~ ro t. e ç.ão , níve: i g do Quadro de ! UW;HO ~ . ~C'!C G(l. ,_prvwo 

corüercm os ítcus VIl e IX,; r~newn~nos PubliCO~ do Go- : Funcionários d esta 1-'rel'citnl·a de Arl.Jonzaçau d>.! C1dudé. 
do ar~~~o ,10 , ,. do Decreto-lei ~ ~ erno c!0e~t.\ ~I'eri1' 1.ló i; 1l.J0: ;;Jota- pcsto u disposição da l'cdci.: Cumpra-se, H.euistre-se e 
nr. ~.o;J~J. de ~ 1 se tembro do ; ( 08 na l\l.ao t c l 'a~. tum Mu r;iei pal Llc Amapá. ~ 
1.943• i Palácio do Govêmo em Pull liqnc·se. 

RESOL\'E: 
~ Maca.pá, 31 de maio de ' 1.8li5. 9u.mpra-se, Registre-se e Gub!netc do Prefeito Muni-
l . . .. PtllJhque-:-;e. J cipa l clt• iliacauá, il de junho 
· Gene ral Lmz l\leudcs oa S;1va 1 , . . . tle 1 9ü'' A 

C0aced\! l' u. \Vilson Zacarias ~ Go•·er;:adth' I Gt:bmete áo Prefei to Muni- I · ··· · 
· S '-' li · · 1 l · ·I ' 1 'f 6 1° 1 • I 1 
t~ e .. ou::a oH . c~, ocufa.~t~, uo ; _ . _ , . , Cl pti c~~ " acap<., (!C ] Un Hl 

1

. Heito;· de ~zcvedo_ Picr.nço 
Cl:tl~~ (~ ,\~l.~tisc d~ ,~scl_e,cn- : Nr. 2o9-A,6;-;- (J,;B. 1 de 1.9u.J. l'rcfe:lo 1nlermo 
te _;atllúol afo, !m~l . ' · d_o 1 , . . . Alceu Pau lo Rumos 
Qyadro de, ft~neJOn~nos Pu-J , O Governador do.'l ei'l'Jton o I Frcfüi to Municipa l ~------
b!lcos do Governo deste Tcl'- ! federal tlo Amap11, UGtl!! do 
ri tório, io~uclo nos Se;·viços 1 Jas ;,tribuições que lhe c•'n· 1 POH.TARIA i F ditais e Avisos 
lndustr:iai:>, c~uto e oitenta! fer?m os H_en :; VH e IX! do r Nr. OU9/(i5 -GAB-i;M!\í 1 .. 
(l !>ü) ti tns de llccnça para tra- 1 ert1gu <1°, tiO Dec:reto-let nr. 

Ins tituto Regional de tamentu de saúde. contados 'i 5.H:ifJ, de 2l de ~; el(; ;t.l J J'O tlc O Prefeito l\lunidpa1 de 
no período tle 2:1 Lle j<ineiro 1. il~3. iv! ac.apá, usando cüw atribui-
u 21 c..l e jul1 to rl e 1.965, nos j , . , ções que lhe siío c:o nreriua~ Desea volv imcn tu do 
tôrmos no Hem !, do ar tigt' HESOL \ h: por Le i, ~ n • >r< [· ,, 
~..~o .. 1 nt1 ·1 . d· 1 1 f.:. ~ .. - ~l~a - i. t'\:. rrr.. 
''~; ;- o ,,w~.. , .. _1 0 c.om 0 ~1.ll 1g~ l Concíl<ler n Laul'iano de HESOLV E : 
~ u-. , ·,Ot.l o~, d .. t Lei nr~ ,}· 7ll, ck 1.souí'.a Mira, ocupante do car-1 ·~ . , · . ,,. '.~ o:--r.s1'I-
28 dt..: ou tulJt o de Ulu~ . lgo tla classe «A», d<l ~érie de J Removet·, no inter êsse ua r,SC!1 IJ {J ILl D._ ' ' ' -

Palácio do Govêrno, em Llasses ,de U_nar~a, ~ivel. 8, 1 Atln,n uis t!'<lção, Or·lanclina Sall- 1 T ülÇMl, 1~~-rada em 8 de 
!vlacap<i 31 de IM.<io de 1965. do Quaol't) uc h!!ICJOohriOs ' t:~. Cruz Banha, ocupa.nle do maio de UH:o. 

'. . . i ~>rí bllc~JS. do GoYêrno .d?:;.~e I c.a:go dt! ~'écnico ew ronta-
Gen. LlliZ ~lenoes da SilVa I reerltOr iO, lotuc!o ua DtVI~êlO 'l b!lidade, lli VCl lfi, re•·tcnce-n- " ,. 

Govcmadoi· i de Ectnca ~,:ãiJ , l!·inla (80) üiu:> !.e .Qua.ll r? . de F.u;!eiOnúrio:; l~r r:tta. : IH~ ?ul;~wa r:;.ão . ~~it,'~ 
. __ .. . !tle licença para trabllliC J!ttl de oe;;ta Prereltura , uo Depm·tu- no D;á no OfJCHll !li'. 1SiiJlK(; 

1\t·. <'<11· :\/Bo-C, AB. ! saúde, contados uo p e t'ÍlH!O I nwnto lie Arlministr~\,~O pú.ra do 3/4 de junbo <::ur:ente, a 
, , , .. · ' de 2:~ de ahri l a i .'-: tl e m a 10 o IJepartamenw de hnauças I f' . iji7 110 'l'ítu:o l ' _ ':·t -1" 
t) Co\ crnador · dn l ernto- l do l !JG;>, nos têt':!los do item com cxerclcio na Contado ~iu I '~>· , ' ' _.. .": · ' 

rio F~deral do. :t\mapá, u::>all· i 1, do ar tigo bH, combiuado \ Gr t'al. ! ~ ~ ·, onde se !c: «.mr~ soct?s: ··" 
do d<.~s a trihu.Içoes ~:ue lh~~ l com o ar ligo J (}.i, todos dt1 j iete-se: <<§ 1°. - suo so('\G:o 
coul.erem l.l t: Jte.us V Jl c . !.X.! 1 Lei ur. l.71i, cl t~ 2~ de outulm.> I Cu.;npra-se, l{egistrc se e I fundad ores o:; sii:•,'fw tá.l'i(.JS ela 
do !H'tt~!o 4". do Decreto-lei: de HJ52. Pul>lique-tio. . ., d . ..... ,,, .. . · "' •1 
nl'. 5.S:l9, rk 21 ele ~dernbro r , oscn tu u . c con" '""H; cto , .o 
de 1.9-13, l Palúcio do (J(' VÊ' n w, em : Gabinete do Pt•<'fcito Muni- UWA», 


	

